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dos SASNOVA; zelar pela manutenção e conservação do equipamento 
das instalações afetas ao desporto; divulgar as atividades desportivas 
junto das Associações de Estudantes; dinamizar projetos de atividades 
ligadas ao Desporto de Lazer.

4 — Compete à Secção de Desporto de Competição: organizar e 
regulamentar atividades desportivas com caráter competitivo; apoiar as 
Associações de Estudantes em atividades desportivas, em particular em 
torneios internos ou entre unidades orgânicas da NOVA; acompanhar 
os estudantes de alto rendimento dentro dos vários percursos despor-
tivos, designadamente o estatuto de alta competição e o percurso de 
alta competição.

5 — Compete à Secção de Equipas da NOVA: organizar e promover 
todas as atividades das Equipas da NOVA; recolher os dados sobre os 
alunos envolvidos nos trabalhos das várias seleções, bem como presenças 
e problemas disciplinares; angariar patrocínios ou mecenato para apoiar 
as atividades das seleções.

Artigo 20.º
Gabinete de Cultura, Comunicação e Imagem

1 — O Gabinete de Cultura, Comunicação e Imagem (GCCI) é coor-
denado por um dirigente intermédio de 3.º grau recrutado nos termos do 
Regulamento dos Cargos Dirigentes da Universidade Nova de Lisboa, 
e fica na dependência hierárquica da DBE.

2 — Do Gabinete da Cultura, Comunicação e Imagem dependem as 
seguintes secções:

a) Cultura;
b) Comunicação e Imagem.

3 — Compete à Secção de Cultura: promover atividades culturais 
dirigidas aos alunos e restante população estudantil, bem como outras 
que abram a universidade à cidade, promovendo a sua imagem junto 
da comunidade, assim como consolidar as ligações com Associações 
de Estudantes, Núcleos de Estudantes e Comissões de Residentes, no 
âmbito da cultura, de modo a apoiar as suas iniciativas.

4 — Compete à Secção de Comunicação e Imagem: tratar e divulgar 
toda a informação considerada pertinente para os estudantes da Univer-
sidade Nova de Lisboa; elaborar os textos referentes aos SASNOVA 
destinados a publicação; gerir e elaborar os conteúdos do site e APP 
dos SASNOVA; promover uma imagem adequada e coerente para os 
SASNOVA; e dinamizar a produção e venda de produtos da NOVA de 
modo a contribuir para a boa imagem dos SASNOVA e da NOVA.

CAPÍTULO IV

Mapa de pessoal e Organograma

Artigo 21.º

Mapa de pessoal

1 — O mapa de pessoal é elaborado anualmente em conjunto com a 
proposta do orçamento e submetido a aprovação do Conselho Geral da 
Universidade, por proposta do Senhor Reitor.

2 — O mapa de pessoal é publicado na página oficial dos SAS-
NOVA.

Artigo 22.º

Organograma SASNOVA

O organograma dos SASNOVA encontra -se em Anexo ao presente 
Regulamento, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.º

Integração de lacunas e legislação subsidiariamente aplicável

1 — As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente 
regulamento serão resolvidas pelo Administrador, ouvido o CAS, de 
acordo com as regras de integração de lacunas legalmente previstas.

2 — Aplicar -se -ão subsidiariamente os Estatutos da Universidade 
Nova de Lisboa, o Regime Jurídico das Instituições do Ensino Supe-
rior, o Código do Procedimento Administrativo e a demais legislação 
em vigor sobre matérias não reguladas especificamente pelo presente 
regulamento.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

  
 311286495 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 4329/2018

Tabela de emolumentos
Por deliberação de 12 de abril de 2018, do Conselho de Gestão do 

Instituto Politécnico de Bragança, ao abrigo do n.º 3 do artigo 29.º dos 

Estatutos do IPB, homologados pelo Despacho Normativo n.º 62/2008, 
de 20 de novembro, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, 
de 5 de dezembro, foi aprovada a alteração à tabela de emolumentos, 
anexa ao Despacho n.º 9112/2015, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 157, de 13 de agosto.

Assim, em anexo, se publica na íntegra a tabela de emolumentos do 
Instituto Politécnico de Bragança, para produzir efeitos no dia seguinte 

ANEXO

Organograma 
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ao da sua publicação no Diário da República, ficando ratificados os 
atos entretanto praticados ao abrigo do Despacho n.º 9112/2015, de 
13 de agosto.

1 — Candidaturas de acesso:
1.1 — Aos cursos de técnicos superiores profissionais: 25,00 €;
1.2 — Aos ciclos de estudo de licenciatura, através de concursos 

especiais e Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/ 
Curso no Ensino Superior: 25,00 €;

1.3 — Aos cursos de pós -graduação e pós -licenciatura: 25,00 €;
1.4 — Aos ciclos de estudos de mestrado: 25,00 €;
1.5 — Aos cursos não conferentes de grau: 25,00 €;
1.6 — A taxa de candidatura a ciclos de estudo organizados em as-

sociação com outras instituições de ensino superior será definida pelo 
Conselho de Gestão do IPB, sempre que tal associação ocorra.

1.7 — Candidaturas de estudantes de um Estado membro da União 
Europeia: aplicam -se os valores definidos para os estudantes de nacio-
nalidade portuguesa;

1.8 — Candidaturas de estudantes de países de expressão portuguesa: 
acresce uma taxa suplementar, no valor de 75,00 €, para emissão de 
declaração de aceitação e documentação para efeitos de obtenção de 
visto de estudo.

1.9 — Candidaturas de estudantes provenientes dos restantes países:
1.9.1 — acresce uma taxa suplementar, no valor de 75,00 €, para 

emissão de declaração de aceitação e documentação para efeitos de 
obtenção de visto de estudo;

1.9.2 — acresce uma taxa suplementar, no valor de 500,00 €, para 
fazer face aos custos e serviços de validação de diplomas, certificados 
e outros documentos de candidatura estrangeiros e serviços de apoio à 
obtenção de visto de estudo.

1.10 — Reclamação sobre colocações: 15,00 € (o emolumento será 
devolvido sempre que a reclamação seja atendida pelo órgão legal e 
estatutariamente competente ou considerada procedente por motivo de 
erro imputável aos serviços deste Instituto).

2 — Matrículas e inscrições:
2.1 — Taxa de matrícula ou inscrição: a fixar anualmente pelo Con-

selho de Gestão do IPB;
2.1.1 — Tendo em conta o acréscimo do serviço administrativo, o 

Conselho de Gestão do Instituto fixará anualmente o valor adicional 
do emolumento devido pelo pagamento da matrícula ou inscrição fora 
de prazo.

2.2 — Alteração de matrícula ou inscrição fora do período estipulado, 
quando autorizado pelo Presidente do IPB: 10,00 €.

3 — Propinas:
3.1 — Propinas em regime de tempo integral: a fixar anualmente pelo 

Conselho Geral do IPB, sob proposta do Presidente do Instituto;
3.1.1 — Tendo em conta o acréscimo do serviço administrativo, o 

Conselho de Gestão do Instituto fixará anualmente o valor adicional 
do emolumento devido pelo pagamento das propinas ou das respetivas 
prestações fora de prazo.

3.2 — Propinas em regime de tempo parcial: a fixar anualmente pelo 
Conselho Geral do IPB, sob proposta do Presidente do Instituto;

3.3 — Inscrição em unidades curriculares avulsas, por estudante 
externo não inscrito em curso do IPB: a fixar anualmente pelo Conselho 
Geral do IPB, sob proposta do Presidente do Instituto;

3.4 — Alteração de regime de propinas (de integral para parcial e vice-
-versa) fora do período estipulado, quando autorizado pelo Presidente 
do IPB: 25,00 €;

3.5 — Modalidades de pagamento:
O valor da propina, bem como da taxa de matrícula ou inscrição, 

pode ser pago:
3.5.1 — Na integralidade;
3.5.2 — Em 10 (dez) prestações de igual valor a serem pagas até ao 

dia 07 (sete) de cada mês do ano letivo em curso:
1.ª prestação que inclui a taxa de matrícula ou inscrição (até 07 de 

outubro);
2.ª prestação (até 07 de novembro);
3.ª prestação (até 07 de dezembro);
4.ª prestação (até 07 de janeiro);
5.ª prestação (até 07 de fevereiro);
6.ª prestação (até 07 de março);
7.ª prestação (até 07 de abril);
8.ª prestação (até 07 de maio);
9.ª prestação (até 07 de junho);
10.ª prestação (até 07 de julho).

4 — Processos de creditação:
4.1 — Creditação da formação certificada:
a) No ato de submissão do pedido, quando incluído numa candidatura 

ao acesso: sem emolumento. Após conclusão do processo de creditação: 
1,50 € por cada unidade de crédito creditada;

b) No ato de submissão do pedido, quando não incluído numa candi-
datura ao acesso: 10,00 €. Após conclusão do processo de creditação: 
1,50 € por cada unidade de crédito creditada;

c) No ato do pedido de reapreciação do processo de creditação, perante 
fundamentação do interessado e sem submissão de documentação adi-
cional: 10,00 € (o emolumento será devolvido caso tenha deferimento). 
Após conclusão do processo de reapreciação: 1,50 € por cada unidade 
de crédito creditada;

d) No ato do pedido de reapreciação do processo de creditação, pe-
rante fundamentação do interessado e com submissão de documentação 
adicional: 10,00 € (sem devolução). Após conclusão do processo de 
creditação: 1,50 € por cada unidade de crédito creditada.

4.2 — Creditação da experiência profissional e formação pós-
-secundária:

a) No ato de submissão do pedido: 50,00 €. Após conclusão do pro-
cesso de creditação: 1,50 € por cada unidade de crédito creditada;

b) No ato do pedido de reapreciação do processo de creditação, perante 
fundamentação do interessado e sem submissão de documentação adi-
cional: 10,00 € (o emolumento será devolvido caso tenha deferimento). 
Após conclusão do processo de reapreciação: 1,50 € por cada unidade 
de crédito creditada;

c) No ato do pedido de reapreciação do processo de creditação, pe-
rante fundamentação do interessado e com submissão de documentação 
adicional: 10,00 € (sem devolução). Após conclusão do processo de 
creditação: 1,50 € por cada unidade de crédito creditada.

5 — Fichas de unidades curriculares:
Fichas de unidades curriculares na língua portuguesa ou inglesa quando 

disponível no Guia ECTS: 5,00 € por ficha de unidade curricular.
6 — Provas de avaliação:
6.1 — Inscrição em provas especialmente adequadas destinadas a 

avaliar a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência nos 
cursos do Instituto Politécnico de Bragança, previstas no Decreto -Lei 
n.º 64/2006 de 21 de março: 25,00 €;

6.2 — Inscrição em provas especialmente adequadas a avaliar a capa-
cidade para a frequência dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais, 
previstas no Decreto -Lei n.º 43/2014 de 18 de março (o valor definido 
para a prova está incluído no montante da candidatura);

6.3 — Inscrição em exame de melhoria de classificação: 20,00 € por 
cada unidade curricular;

6.4 — Inscrição em exame de melhoria de classificação ou de época 
especial (trabalhador -estudante, finalista e dirigente associativo), quando 
realizada nos dois dias úteis seguintes ao término do prazo de inscrição: 
acresce 10,00 € por cada unidade curricular;

6.5 — Processo de reclamação de classificação em exame ou classifi-
cação final de unidade curricular, em concordância com o regulamento 
pedagógico da cada Escola: 20,00 € (o emolumento será devolvido em 
caso de deferimento da reclamação);

6.6 — Solicitação de cópia das provas especialmente adequadas a 
avaliar a capacidade para a frequência dos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais (CTeSP’s), de acordo com a alínea a), do n.º 8, do artigo 9.º, 
do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais do Ins-
tituto Politécnico de Bragança: 5,00 € por cada prova;

6.7 — Recurso das provas especialmente adequadas a avaliar a capa-
cidade para a frequência dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais 
(CTeSP’s), de acordo com o previsto na alínea d) do n.º 8, do artigo 9.º, 
do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais do Ins-
tituto Politécnico de Bragança: 20,00 € por cada prova (o emolumento 
será devolvido em caso de deferimento da reclamação);

6.8 — Realização das provas de atribuição do título de especialista: o 
valor dos emolumentos devidos é indexado ao valor da propina anual em 
regime de tempo integral dos ciclos de estudos de Mestrado praticado 
no Instituto Politécnico de Bragança, acrescido da taxa de inscrição cujo 
valor é igualmente indexado ao valor da taxa de matrícula ou inscrição 
anual no mesmo tipo de ciclos de estudos.

7 — Declarações:
7.1 — De matrícula: 5,00 €;
7.2 — De inscrição, frequência ou exame: 5,00 €;
7.3 — Outras: 5,00 €.
8 — Certidões:
8.1 — De conclusão de curso de especialização tecnológica: 25,00 €;
8.2 — De conclusão de curso técnico superior profissional: 25,00 €. 

A certidão é acompanhada pelo Suplemento ao Diploma e é emitida nas 
versões bilingues (Português e Inglês);
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8.3 — De ciclo de estudos de licenciatura e mestrado, adequados ao 
Processo de Bolonha: 25,00 €. A certidão é acompanhada pelo Suple-
mento ao Diploma e é emitida nas versões bilingues (Português e Inglês);

8.4 — De conclusão de curso não adequado ao Processo de Bolonha 
(magistério primário, bacharelato, licenciatura, curso de estudos superio-
res especializados, pós -graduação ou pós -licenciatura) ou outros cursos 
não conferentes de grau, com ou sem discriminação das classificações 
obtidas: 25,00 €;

8.5 — De aproveitamento, com discriminação das classificações ob-
tidas, equivalências ou creditação (sem conclusão de curso): 25,00 €;

8.6 — De aproveitamento nas provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência 
nos cursos do Instituto Politécnico de Bragança, previstas no Decreto -Lei 
n.º 64/2006 de 21 de março: 25,00 €;

8.7 — De unidade(s) curricular(es) realizada(s) por estudantes exter-
nos, não inscritos em curso do IPB: 25,00 €;

8.8 — De conclusão de cursos breves, oficinas, workshops e ações 
de formação: 15,00 €;

8.9 — De narrativa ou teor: 5,00 € por página;
8.10 — Sempre que seja solicitado o envio de uma certidão, por 

correio, será acrescentado ao emolumento devido o valor de 5,00 €, 
para que o mesmo se faça registado;

8.11 — De Equivalência Estrangeira: 25 €.
9 — Diplomas:
9.1 — DET (Diploma de Especialização Tecnológica): 30,00 €;
9.2 — DTeSP (Diploma de Técnico Superior Profissional): 30,00 €;
9.3 — Bacharelato: 50,00 €;
9.4 — CESE (Curso de Estudos Superiores Especializados): 50,00 €;
9.5 — Licenciatura: 50,00 €;
9.6 — Pós -graduação e pós -licenciatura: 50,00 €;
9.7 — Mestrado: 75,00 €.
10 — Registo e equivalências de graus:
10.1 — Processo de registo de diplomas estrangeiros ao abrigo do 

Decreto -Lei n.º 341/2007 de 12 de outubro e Portaria n.º 29/2008 de 
10 de janeiro: 25,00 €;

10.2 — Equivalência aos graus de mestre e licenciado ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 341/2007 de 12 de outubro e Portaria n.º 29/2008 
de 10 de janeiro: 200 €. (não reembolsável)

11 — Outros documentos:
11.1 — Reprodução, por fotocópia, de documento autêntico ou auten-

ticado, incluindo cópia dos requerimentos entregues quando solicitados 
pelo requerente e quando não sujeitos ao pagamento de emolumentos: 
0,20 € por página;

11.2 — Tradução de documentos passados pelos Serviços Académicos 
do IPB: 35,00 € por página.

12 — Pagamentos em atraso:
12.1 — Os valores das propinas ou das respetivas prestações, pagos 

fora dos prazos estabelecidos, estão sujeitos a juros de mora à taxa legal, 
publicitada através de aviso a publicar no Diário da República até ao 
dia 31 de dezembro do ano anterior, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 73/99, de 16 de março.

13 — Isenções e reduções:
13.1 — Estão isentas de cobrança de emolumentos, as declarações 

para fins de ADSE, subsídio familiar a crianças e jovens, IRS, efeitos 
militares, pensões de sangue e pensões de sobrevivência;

13.2 — Por despacho do Presidente do IPB, as taxas previstas no n.º 12 
poderão não ser aplicadas a docentes e funcionários não docentes do 
IPB, podendo ainda ser estabelecida isenção ou redução para docentes 
e funcionários não docentes de outras instituições, nos termos de acordo 
ou convénio estabelecidos;

13.3 — Os estudantes bolseiros ou que tenham sido bolseiros du-
rante a sua inscrição num curso ou ciclo de estudos, bem como os 
estudantes abrangidos por programas de cooperação, beneficiam de 
uma redução de 50 % nos emolumentos referentes a certidões e di-
plomas desse mesmo curso ou ciclo de estudos até um ano após a data 
da sua conclusão;

13.4 — Os emolumentos devidos pela realização das provas de atri-
buição do título de especialista previstos no n.º 6.6 não são cobrados a 
docentes e funcionários com contrato a termo certo ou a termo indeter-
minado com o Instituto Politécnico de Bragança;

13.5 — Estão isentos da taxa suplementar definida no ponto 1.8 todos 
os candidatos oriundos de países de expressão portuguesa, cuja candi-
datura seja submetida através de instituições que tenham protocolos de 
colaboração com o Instituto Politécnico de Bragança;

13.6 — Estão isentos de taxas suplementar definida no ponto 1.9 
os candidatos cuja candidatura seja submetida através de instituições 
que tenham protocolos de colaboração com o Instituto Politécnico de 
Bragança.

Nos casos omissos ou nos casos considerados excecionais, pode o 
Presidente do Instituto Politécnico de Bragança autorizar situações de 
exceção ao presente despacho.

16 de abril de 2018. — A Administradora, Elisabete Vicente Madeira.
311288422 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extrato) n.º 4330/2018
Por meu despacho de 10 de abril de 2018, nos termos da alínea a), 

do n.º 1, do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, delego no Vice -Presidente 
do Instituto Politécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor 
António Augusto Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das 
provas públicas de Avaliação da Competência Pedagógica e Técnico-
-Científica na área disciplinar de Contabilidade e Finanças, requeridas 
pela candidata Ana Isabel Baltazar da Cruz.

13 de abril de 2018. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
311273745 

 Despacho (extrato) n.º 4331/2018
Por meu despacho de 05 de abril de 2018, nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Insti-
tuto Politécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António 
Augusto Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas 
públicas para atribuição do título de especialista na área de Audiovisuais 
e Produção dos Media, requeridas pelo candidato Miguel Melgueira 
Lopes da Silveira.

13 de abril de 2018. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
311273689 

 Edital n.º 426/2018
1 — Torna -se público que, por meu despacho de 12 de junho de 2017, 

foi autorizada a abertura de concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário da 
República, com vista à ocupação de um posto de trabalho no mapa de 
pessoal do Instituto Politécnico de Castelo Branco (IPCB) na carreira de 
pessoal docente do ensino superior politécnico, na categoria de professor 
adjunto, área científica da Gestão.

2 — Legislação aplicável
a) Estatuto da Carreira de Pessoal Docente do Ensino Superior Politéc-

nico (ECPDESP) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81 de 1/07, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010 
de 13 de maio;

b) Regulamento de Recrutamento e contratação do Pessoal Docente 
de Carreira do Instituto Politécnico de Castelo Branco (publicado no 
D. R., 2.ª série, n.º 219 de 15 de novembro de 2011);

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e demais legislação complementar aplicável 
aos trabalhadores que exercem funções públicas.

3 — Local de trabalho
Instituto Politécnico de Castelo Branco, Escola Superior de Gestão 

de Idanha -a -Nova.
4 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
5 — Modalidade da relação jurídica de emprego
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

com período experimental de cinco anos.
6 — Caracterização do conteúdo funcional
Ao professor adjunto compete exercer as funções constantes no n.º 4 

do artigo 3.º do Estatuto da Carreira de Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico.

7 — Posição Remuneratória
Prevista no sistema retributivo do pessoal docente do ensino superior 

politécnico, DL n.º 408/89 de 18/11, alterado pelo DL n.º 76/96 de 18/06, 
DL n.º 373/99 de 18/09.

8 — Requisitos de Admissão
São requisitos cumulativos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos Gerais
Ser detentor dos requisitos gerais previstos nas alíneas b) a e) do 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas:
a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas;


